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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


PROPOSTA DE EMENDA SUPRESSIVA E ADITIVA AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 07/2021

Senhor Presidente da Comissão de Constituição, Redação e Bem Estar Social:

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Três Passos, usando das legais e regimentais, vem, perante V.Ex.a., apresentar EMENDA SUPRESSIVA E ADITIVA ao Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de sua própria autoria, que se encontra na Comissão de Constituição, Redação e Bem Estar Social.
A iniciativa busca suprimir o inciso II do art. 1º, incorporando a redação do inciso I ao caput, e incluindo o § 3º ao mesmo artigo, nos seguintes termos:

“Art. 1º A iniciativa popular, no processo legislativo, será tomada por cinco por cento do eleitorado do Município, mediante apresentação de projeto de lei.
..................…………...
§ 3º Os projetos de iniciativa popular deverão apresentar justificativa e motivos que fundamentam sua proposição, explicitando a razão pela qual devem ser aprovados.”

Os demais artigos, parágrafos e termos do Projeto permanecem inalterados.
JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente e Senhores Vereadores
	A Emenda supressiva e aditiva apresentada tem por objetivo adequar a redação do Projeto de Lei à orientação Técnica do IGAM nº 25.254/2021.
	Com efeito, a supressão do inc. II do artigo 1º se justifica na medida em que o art. 67 da Lei Orgânica Municipal de Três Passos restringe a possibilidade de emenda à lei orgânica ao Prefeito e a um terço de vereadores, não podendo a presente proposição estender esta competência à iniciativa popular.
	Por outro lado, a inclusão do parágrafo 3º, também ao artigo 1º, visa compatibilizar a redação da lei com a redação da exposição de motivos, tornando claro que a propositura de leis de iniciativa popular deve ser fundamentada e justificada, demonstrando de forma clara as razões para sua aprovação.
Pelo exposto e, sobretudo, em face da importância da matéria, a Mesa Diretora que a apresenta solicita a costumeira atenção de seus nobres Pares, no sentido da aprovação, nesta Comissão e, posteriormente, no Plenário, da emenda supressiva e aditiva ora justificada.
Três Passos, 13 de outubro de 2021.

Paulo Gilceu Sattler		Edivan N. Baron		Diego Hider Maciel
Presidente		       	    Vice-Presidente          		Secretário
	
	Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br
image1.png




